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VII - conferir os textos das normas jurídicas publicadas com os 
respectivos autógrafos. 

§ 3º. À Divisão das Comissões compete: 
I - coordenar os trabalhos administrativos das Comissões 
Permanentes e Temporárias; 
II - distribuir as proposições, na forma regimental às Comissões 
Permanentes e às Temporárias, controlando sua movimentação; 
III - cumprir e fazer cumprir as diligências dos Presidentes das 
Comissões; 
IV - orientar os secretários das Comissões Permanentes e 
Temporárias sobre as atividades específica do órgão; 
V - elaborar e arquivar as atas e listas de presenças das reuniões 
das Comissões, devidamente assinadas por seus membros; 
VI - controlar os prazos regimentais das matérias em tramitação 
nas Comissões; 
VII - encaminhar à Divisão de Documentação e Arquivo, as atas dos 
eventos realizados pelas Comissões; e 
VIII - manter, permanentemente atualizado, o registro da 
composição das Comissões Técnicas e Temporárias, com 
especificações dos membros efetivos e respectivos suplentes. 

§ 4º. À Divisão de Taquigrafia compete: 
I - planejar, coordenar e orientar a execução de serviço de registro 
e revisão dos trabalhos legislativos da Assembleia Legislativa; 
II - executar os serviços de taquigrafia; 
III - efetuar a interpretação dos apanhamentos taquigráficos, 
digitando o seu conteúdo e procedendo à sua revisão; 
IV - organizar a escala de serviços dos taquígrafos; 
V - anotar expressões grosseiras ou anti-regimentais nos discursos, 
consultando o Secretário Legislativo sobre possível alteração; 
VI - esclarecer as dúvidas com o orador ou aparteante, especialmente 
no que se refere a nomes próprios e expressões estrangeiras por 
ele eventualmente referidas. 
VII - zelar pela boa apresentação do trabalho; 
VIII - fazer a revisão das anotações, mantendo fidelidade ao estilo 
do orador e observando as regras da gramática; 
IX - aperfeiçoar o conteúdo registrado taquigraficamente, sem 
prejuízo do pensamento e do estilo do orador; 
X - executar, quando determinado, translado taquigráfico dos 
trabalhos solicitados pela Presidência; e 
XI - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 5°. À Divisão de Publicações e Anais compete: 
I - revisar documentos digitados enviados para publicação; 
II - elaborar o Diário Oficial da Assembleia, publicando normas 
jurídicas, atos, proposições, atas, relatórios, editais e outros 
documentos que forem encaminhados para esse fim; 
III - controlar a distribuição do Diário da Assembleia Legislativa; 
IV - formular e elaborar o índice dos anais, para a confecção dos 
mesmos; 
V - organizar os anais de forma a disponibilizá-los no inicia de cada 
ano; 
VI - publicar e manter os Diários atualizados no portal da Assembleia 
Legislativa na Internet; e 
VII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 6º. À Divisão de Documentação e Arquivo compete: 
I - gerenciar a guarda e manutenção dos documentos recebidos e 
expedidos pela Assembleia Legislativa, disponibilizando-os para 
pesquisa; 
II - proceder ao recebimento e guarda dos documentos legislativos 
e administrativos, para a preservação da memória institucional; 

DA ALE-RO 7 DE FEVEREIRO DE 2012 1 Pág. 51 

III - processar tecnicamente os documentos legislativos e 
administrativos, para fins de recuperação; 
IV - aplicar a tecnologia de miniaturização de documentos, em 
microfilme ou computador, com vistas à segurança do acervo e à 
economia do espaço físico no seu armazenamento; 
V - manter sigilo e discrição sobre as informações reservadas, 
arquivadas na Divisão; 
VI - zelar pelo patrimônio documental; e 
VII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 19. Ao Departamento de Apoio à Produção Parlamenta r 
compete: 
I - prestar serviços de assessoramento técnico-legislativo; 
II - prestar consultoria técnica e temática relacionados à produção 
parlamentar; 
III - prestar assessoramento técnico-legislativo e consultoria temática 
requeridos pela Mesa Diretora; 
IV - elaborar minutas de proposições legislativas e de emendas a 
projetos e propostas de emendas constitucionais; 
V - revisar e adequar as minutas de proposições recebidas às normas 
legais e regimentais de técnica legislativa e redacional; 
VI - redigir requerimentos e indicações parlamentares; 
VII - prestar suporte técnico aos Parlamentares na fiscalização das 
contas públicas e no acompanhamento da execução dos orçamentos 
anuais e dos planos plurianuais; 
VIII - assessorar os Parlamentares na interpretação das normas 
constitucionais, legais e regimentais pertinentes a assuntos 
legislativos; e 
IX - prestar os demais serviços e informações pertinentes à produção 
parlamentar e tramitação das proposições legislativas. 

§ 1 º . São atribuições do diretor do Departamento de Apoio à 
Produção Parlamentar: 
I - planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades do 
Departamento; 
II - zelar pela manutenção e atualização de sistemas e relacionadas 
com a produção parlamentar; 
III - orientar e supervisionar os t rabalhos das Divisões do 
Departamento na execução de suas atividades; 
IV - propor cursos específicos para a capacitação dos servidores do 
DAPP; 
V - atuar em parceria com os demais órgãos da Secretaria Legislativa, 
visando a modernização e dinamização o processo legislativo; e 
VI - elaborar relatórios periódicos, ou sempre que solicitado, das 
atividades do Departamento. 

§ 2°. À Divisão de Estudos, Pesquisas e I nformações Legislativas 
compete: 
I - realizar estudos técnicos e pesquisas técnico-científicas 
relacionadas com a produção parlamentar; 
II - coletar e processar informações pertinentes ao processo 
legislativo e à produção parlamentar no sistema eletrônico do 
processo legislativo; 
III - elaborar pesquisas e estatísticas para subsidiar a produção 
parlamentar; 
IV - cadastrar as proposições legislativas no sistema eletrônico do 
processo legislativo, como também lançar e atualizar as normas 
jurídicas no referido sistema; 
V - emitir relatórios periódicos sobre as atividades legislativas; e 
Vi - prestar outros serviços e informações solicitadas. 

§ 3°. À Divisão de Apoio às Atividades Legislativas compete: 
I - prestar assessoramento técnico-legislativo e consultoria temática 
requerida; 
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II - elaborar proposições legislativas e emendas a projetos que forem 
solicitadas; 
III - propor alternativas para a ação parlamentar e legislativa 
requeridas; e 
IV - prestar outros serviços pertinentes, ou que forem determinados 
por autoridade superior. 

Art. 20. A Secretaria Administrativa é composta pelas seguintes 
unidades gerenciais: 
I - Gabinete da Secretaria Administrativa; 
II - Superintendência de Recursos Humanos; 
III - Superintendência de Finanças; 
IV - Superintendência de Compras e Licitações; 
V - Departamento Médico; e 
VI - Departamento de Serviços Gerais. 

§ 1 °. À Secretaria Administrativa compete, coordenar, supervisionar 
e orientar a execução das atividades específicas das unidades 
gerenciais a ela subordinadas. 

§ 2°. São atribuições do Secretário Administrativo: 
I - coordenar, orientar e fiscalizar a execução das atividades das 
unidades gerenciais que lhe são subordinados, cumprindo e fazendo 
cumprir as ordens do Secretário Geral; 
II - despachar com o titular da Secretaria Geral, nos assuntos 
pertinentes das unidades gerenciais subordinadas à Secretaria 
Administrativa; 
III - sugerir ao Secretário Geral a lotação de servidores nos 
Departamentos vinculados à Secretaria Administrativa; e 
IV- manter articulação com as demais unidades administrativas, 
visando a normalidade do funcionamento da Assembleia Legislativa. 

Art. 21. A Superintendência de Recursos Humanos é constituída 
de: 
I - Departamento de Gestão de Pessoas; 
II - Divisão de Cadastro e Informações; 
III - Divisão de Gestão de Pessoal Estatutário; 
IV - Divisão de Gestão de Pessoal Comissionado; e 
V - Divisão de Treinamento e Seleção de Pessoal. 

§ 1 °. À Superintendência de Recursos Humanos, órgão de 
planejamento, coordenação e execução superior das ações de 
recursos humanos, subordinado à Secretaria Administrativa, 
compete: 
I - a gestão em Recursos Humanos; 
II - o planejamento, coordenação, execução e orientações técnico­
administrativas em assuntos de recursos humanos; 
III - o desenvolvimento dos servidores, por meio de procedimentos 
sistemáticos e eficazes, observadas as políticas, diretrizes e normas 
emanadas da Mesa Diretora; 
IV - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, Plano de Carreiras, 
Cargos e Remuneração, Resoluções, Atos da Assembleia Legislativa 
e demais instrumentos legais afins; 
V- assessorar a Mesa Diretora e mantê-la informada dos assuntos 
relativos à área de Recursos Humanos; 
VI - coordenar a elaboração e aplicação de instrumentos normativos 
e manuais de gestão de Recursos Humanos, dentre estes, o Plano 
de Carreiras, Cargos e Remuneração, Concurso Público, Planos e 
Programas de Qualificação Profissional, Benefícios e Avaliação de 
Desempenho, centrados em ações pró-ativas e de valorização do 
servidor, de modo a contribuir efetivamente para o cumprimento da 
missão da Assembleia Legislativa e suas metas institucionais; 
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VII - planejar, anualmente, as ações de gestão em Recursos Humanos 
e os respectivos orçamentos e efetuar a execução nos prazos 
regulamentares; 
VIII - coordenar as atividades de acompanhamento e controle da 
freqüência dos Deputados e elaboração da folha de pagamento; 
IX - expedir certidões sobre contribuições previdenciárias no mandato 
legislativo, carteira de identidade parlamentar e outros expedientes 
de interesse dos parlamentares; 
X - coordenar, supervisionar, orientar, executar e controlar as 
atividades inerentes ao cadastro, folha de pagamento, administração 
e desenvolvimento dos servidores em geral, mantendo constante 
articulação com as demais Unidades Administrativas da Assembleia 
Legislativa; 
XI - propor à Mesa Diretora, a designação de Comissões Temporárias 
para realizar trabalhos especiais da área de Recursos Humanos, 
XII - subsidiar a Advocacia Geral na defesa em feitos judiciais 
relativos a Recursos Humanos Assembleia Legislativa; 
XIII - analisar e apreciar processos relativos a pessoal; 
XIV - empossar os servidores aptos em concurso público, respeitado 
o disposto na legislação afim; 
XV - coordenar e controlar a concessão de senhas de acesso aos 
sistemas de gestão de recursos humanos; e 
XVI - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos pela Mesa 
Diretora, concernentes às atividades da gestão de recursos humanos. 

§ 2°. São atribuições do Superintendente de Recursos Humanos: 
I - dirigir, coordenar, acompanhar e controlar as atividades inerentes 
à gestão de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa; 
II - submeter à apreciação e aprovação do Secretário Geral a 
programação anual de trabalho da Superintendência de Recursos 
Humanos, com seus respectivos orçamentos, o relatório anual de 
atividades, trabalhos em andamento, instrumentos normativos 
elaborados e outros, com vista a assegurar o funcionamento 
articulado do sistema do pessoal; 
III - dar conhecimento ao Secretário Geral da existência de vagas e 
sugerir a abertura de concursos; 
IV - assinar, mensalmente, as comunicações de freqüência de 
servidores; 
V - delegar atribuições específicas aos servidores lotados na 
Superintendência de Recursos Humanos, cujas competências sejam 
compatíveis com a natureza da área de trabalho; 
VI - comunicar, por escrito, à Corregedoria Administrativa o nome 
de servidor lotado na Superintendência de Recursos Humanos, que 
cometer falta grave e solicitar aplicação de penalidade compatível 
com a análise comprobatória do fato; 
VII - aplicar punições de advertência verbal ou comunicar ao 
Secretario Geral, qualquer irregularidade quanto ao cumprimento 
das leis, normas de funcionamento da Superintendência de Recursos 
Humanos; 
VIII - promover as necessidades de materiais para os 
desenvolvimentos dos prog ramas e manter os serviços 
administrativos da Superintendência de Recursos humanos; 
IX - assinar os documentos emanados da Superintendência de 
Recursos Humanos e emitir correspondências afins; 
X - realizar reuniões técnicas ou administrativas, periodicamente, 
com os servidores lotados nas diversas unidades administrativas da 
Superintendência; 
XI - zelar pela manutenção de um ambiente de trabalho salutar e 
agradável e pelo alto nível de motivação dos servidores lotados na 
Superintendência de Recursos Humanos; 
XII - desempenhar outras atribuições compatíveis com o cargo; e 
XIII - dirigir, supervisionar e avaliar os trabalhos das unidades da 
Superintendência, identificando a metodologia adequada e 
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estratégias gerenciais proporcionando suporte para o exercício das 
competências da Assembleia Legislativa. 

§ 3°. Ao Departamento de Gestão de Pessoas compete auxiliar a 
Superintendência de Recursos Humanos no planejamento 
coordenação e supervisão de toda política administrativa, 
acompanhando detalhadamente a execução e elaboração da folha 
de pagamento dos servidores da Assembléia Legislativa. 

§ 4°. São atribuições do Diretor do Departamento de Gestão de 
Pessoas: 
I - supervisionar, acompanhar e controlar os trabalhos das unidades 
do Departamento, identificando a metodologia adequada e 
estratégias gerenciais, propiciando suporte para um desenvolvimento 
dos exercícios das competências; 
II - elaborar, com a participação dos órgãos integrantes da 
Superintendência, a operacionalização, emissão e conferência da 
folha de pagamento dos Deputados, servidores e pensionistas; 
III - preparar a documentação necessária e averbar os empréstimos 
em consignação, observados os limites ou as margens autorizadas, 
de conformidade com as normas aplicadas; 
IV - verificar o cumprimento das normas aplicáveis ao pagamento 
de direitos e vantagens dos servidores; 
V - encaminhar ao Superintendente, para homologação, a folha de 
pagamento dos Deputados, servidores e pensionistas; 
VI - processar o recolhimento de descontos e consignações, depois 
de concluída a folha e os processos de obrigações sociais; 
VII - coordenar e orientar a elaboração de estudos, visando a 
formulação e aprimoramento da administração de pessoal, de acordo 
com a legislação especifica em vigor; 
VIII - elaborar relatório mensal de acompanhamento de acréscimo 
da folha de pagamento, desmembrando-o por natureza da despesa 
e comparando o quantitativo de servidores beneficiados e o valor 
total gasto; e 
IX - exercer outras atribuições compatíveis com a natureza do 
Departamento. 

§ 5°. À Divisão de Gestão de Pessoal Estatutário Compete: 
I - elaborar os atos administrativos da Mesa Diretora e do Gabinete 
da Presidência, relativos a provimento, progressão, vacância de 
cargos, empregos e funções; 
II - controlar, rigidamente, a vacância dos cargos efetivos para efeito 
de nomeação de candidatos aptos em concurso público; 
III - aplicar, rigidamente, as normas e procedimentos do Plano de 
Carreiras, Cargos e Remuneração, bem como dos editais de 
concursos e outros instrumentos legais e normas internas; 
IV - receber e examinar os documentos necessários a posse ou 
assunção de exercício de servidor investido em cargo efetivo, bem 
como preparar os termos de posse e assunção de exercício; 
V - identificar a matricula dos servidores estatutários e expedir suas 
carteiras funcionais; 
VI - executar as atividades de administração de pessoal estatutário, 
celetista e aposentado; 
VII - organizar e manter atualizado o quadro de pessoal efetivo da 
Assembleia Legislativa, de acordo com a Lei Complementar n° 326, 
de 2005, tendo em vista a distribuição adequada da força-de­
trabalho; 
VIII - acompanhar e controlar a lotação e movimentação dos 
servidores efetivos, mediante controle informatizado de freqüência 
diária e registros de licenças, afastamento e vacância; 
IX - elaborar a escala de férias anual dos estatutários e controlar os 
respectivos períodos de gozo de férias; 
X - instruir processos de férias, licenças, serviços externos, direitos, 
deveres, salário-família e outros benefícios ou vantagens; 
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XI - instruir processo de averbação de tempo de serviço, 
reconhecimento de direito a licença-prêmio, licença para o trato de 
interesses particulares, auxílio-doença, gratificaçãai:o, adicional por 
tempo de serviço e outros que forem submetidos à sua apreciação; 
e 
XII - executar outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 6º. À Divisão de Gestão de Pessoal Comissionado compete: 
I - organizar e manter atualizado o quadro de pessoal do quadro de 
provimento em comissão da Assembléia Legislativa, nos termos Lei 
Complementar nº 326, de 2005; 
II - receber e examinar os documentos necessários à nomeação de 
servidores em cargo de provimento em comissão; 
III - registrar e controlar as alterações funcionais de servidores 
admitidos pelo regime de cargo de provimento em comissão; 
IV - examinar processos e emitir pareceres que tratem de direitos, 
vantagens, atos disciplinares e outros, de ocupantes de cargo de 
provimento em comissão; 
V - executar atividades referentes à nomeação e exoneração de 
pessoal para prestar serviço em gabinetes de parlamentares e de 
membros da Mesa; 
VI - elaborar e manter atualizada a estatística de lotação deste 
pessoal; 
VII - organizar e manter o sistema de cadastro informatizado dos 
ocupantes de cargo de provimento em comissão; 
VIII - organizar e manter o controle da freqüência diária e registros 
de licenças e afastamentos dos ocupantes de cargo de provimento 
em comissão; 
IX - controlar a movimentação dos ocupantes de cargo de 
provimento em comissão; 
X - apurar tempo de serviço, fornecendo a respectiva declaração e/ 
ou certidão de tempo de contribuição, quando solicitado pelo 
servidor; e 
XI - exercer outras competências de acordo com a natureza da 
Divisão; 

§ 7°. À Divisão de Cadastro e Informações compete: 
I - organizar e manter o cadastro pessoal dos Deputados, 
promovendo o registro de dados pessoais e de tudo que se relacionar 
com a vida parlamentar dos mesmos; 
II - manter atualizado o cadastro geral de servidores e de pessoal 
apto em concurso público nos diversos cargos da Assembleia 
Legislativa; 
III - instruir processos que envolvam direitos, deveres, vantagens e 
regime disciplinar dos servidores, com base na legislação aplicável. 
IV - organizar e manter atualizados os assentamentos individuais 
dos servidores, contendo dados pessoais e profissionais; 
V - analisar, instruir e acompanhar o cumprimento de decisões 
proferidas pelo Tribunal de Contas, em matéria de recursos humanos; 
VI - organizar e manter atualizada a legislação de recursos humanos 
e orientar, acompanhar e avaliar a sua aplicação, no âmbito da 
Assembleia Legislativa; 
VII - efetuar o registro funcional dos servidores, anotando 
informações e dados de interesse da Assembleia Legislativa; 
VIII - efetuar contagem de tempo de serviço para efeito de 
aposentadoria; 
IX - efetivar o levantamento sistemático de elementos necessários 
à concessão de aposentadoria compulsória; 
X - instruir processos de concessão ou revisão de aposentadorias e 
pensões e manter o registro de pessoal inativo; 
XI - elaborar minutas de ato de concessão de aposentadoria, de 
revisão de proventos, de título de inatividade e respectivas apostilas; 
e 
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XII - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 8°. À Divisão de Treinamento e Seleção de Pessoal: 
I - manter constante estudo e análise do plano de carreiras, cargos 
e remuneração da Assembleia Legislativa e, quando necessário, 
propor revisão e alterações, respeitada a legislação vigente, em 
articulação com as demais unidades administrativas; 
II - efetuar o levantamento e o controle das necessidades de 
provimento de recursos humanos, em todas as unidades 
administrativas, tendo em vista o planejamento e a realização de 
concursos públicos para cargos de provimento efetivo; 
III - instruir a comissão de realização de concurso público sobre 
todos os dados necessários e participar da elaboração do edital, 
com os respectivos cronogramas; 
IV - orientar os órgãos da Assembleia Legislativa quanto ao plano 
de carreiras, cargos e remuneração, estágio probatório, treinamento 
introdutório, sistema de avaliação de desempenho e planos e 
programas de benefícios implantados; 
V - identificar as necessidades de qualificação profissional, propondo 
programas e projetos voltados ao desenvolvimento comportamental 
e organizacional, de acordo com diretrizes previamente fixadas, em 
articulação com a Escola do Legislativo; 
VI - propor programas de gestão de desempenho dos servidores 
em geral; 
VII - preparar e encaminhar as fichas de avaliação de desempenho 
dos servidores do Quadro Permanente. 
VIII - propor normas e desenvolver programas relativos à melhoria 
da qualidade de vida dos servidores ativos, aposentados e 
beneficiários de pensão; 
IX - implementar ações voltadas para a melhoria contínua dos 
processos de trabalho e desempenho funcional e organizacional na 
área de recursos humanos, com vista à eficácia e à efetividade dos 
resultados institucionais; 
X - desenvolver programas e projetos de prevenção de acidentes 
de trabalho; 
XI - encaminhar servidores para realização de exames médicos pré­
admissionais e periódicos dos servidores da Assembleia Legislativa; 
XII - manter atualizado cadastro com informações referentes às 
habilídades dos servidores e de possíveis oportunidades de utilização; 
e 
XIII - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

Art. 22. A Superintendência de Finanças é constituída de: 
I - Departamento Financeiro; 
II - Divisão de Contabilidade; 
III - Divisão de Pagamentos; e 
IV - Divisão de Execução Orçamentária. 

§ 1 °. À Superintendência de Finanças, órgão de planejamento, 
coordenação e execução superior das finanças da Assembleia 
Legislativa, vinculado a Secretaria Administrativa, compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar toda a política financeira e 
orçamentária, acompanhado detalhadamente sua execução, bem 
como os balancetes e balanços contábeis da Assembleia Legislativa; 
II - cumprir e fazer cumprir a Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, a Lei Complementar Federal n.0 101, de 04 de maio de 
2000, o Regimento Interno, Resoluções, Atos da Assembleia 
Legislativa e demais instrumentos legais afins; 
III - assessorar a Mesa Diretora e mantê-la informada dos assuntos 
relativos às finanças da Assembleia Legislativa; e 
VI - coordenar a elaboração e aplicação de instrumentos normativos 
e manuais de gestão financei ra e contábil; 
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§ 2°. São Atribuições do Superintendente de Finanças: 
I - dirigir, coordenar, acompanhar e controlar as atividades inerentes 
à gestão financeira e contábil da Assembleia Legislativa; 
II - submeter à apreciação e aprovação do Secretário Geral a 
programação anual de pagamentos, o relatório anual de atividades, 
t rabalhos em andamentos, instrumentos normativos elaborados e 
outros com vista a assegurar o funcionamento articulado do sistema 
de financeiro e contábil da Assembleia Legislativa; 
III - delegar atribuições específicas aos servidores lotados na 
superintendência de finanças, cujas competências sejam compatíveis 
com a natureza da área de trabalho; 
IV - assinar os documentos emanados da Superintendência de 
Finanças e emitir correspondências afins; 
V - realizar reuniões técnicas ou administrativas, periodicamente, 
com os servidores lotados nas diversas unidades gerenciais da 
Superintendência; 
VI - zelar pela manutenção de um ambiente de trabalho salutar e 
agradável e pelo alto nível de motivação dos servidores lotados na 
Superintendência de Finanças; 
VII - dirigir, supervisionar e avaliar os t rabalhos das unidades da 
Superintendência, identificando a metodologia adequada e 
estratégias gerenciais proporcionando suporte para o exercício das 
competências da Assembleia Legislativa; e 
VIII - desempenhar outras atribuições compatíveis com o cargo; 

§ 3°. Ao Departamento Financeiro compete auxilia r a 
Superintendência de Finanças no planejamento, coordenação e 
supervisão de toda a pol ítica financeira e orçamentária, 
acompanhado det alhadamente sua execução, bem como os 
balancetes e balanços contábeis da Assembleia Legislativa. 

§ 4°. São Atribuições do Diretor do Departamento Financeiro: 
I - elaborar, com a participação dos órgãos integrantes da 
Superintendência a prestação de contas do Poder Legislativo, 
diligenciando para o estrito cumprimento dos prazos legalmente 
estabelecidos; 
II - elaborar todos os atos relacionados com a administração 
financeira e orçamentária; 
III - encaminhar ao Superintendente de Finanças o balanço mensal 
das contas, evidenciando as disponibilidades em espécie e em 
depósitos bancários, bem como a posição dos elementos 
orçamentários; 
IV - supervisionar a elaboração do cronograma de desembolso 
mensal para efeito da execução orçamentária; 
V - acompanhar a execução do cronograma de execução mensal de 
desembolso do Poder Executivo, no que se refere aos repasses ao 
Poder Legislativo; 
VI - coordenar e orientar a elaboração de estudos visando a 
formulação e o aprimoramento da administração financeira, de 
acordo com a legislação especifica em vigor; e 
VI - executar quaisquer outras atividades correlatas com o 
serviço. 

§ 5°. À Divisão de Contabilidade compete: 
I - proceder ao registro contábil dos atos e fatos da gestão 
administrativa da Assembleia Legislativa; 
II - elaborar os balancetes, balanços, demonstrativos contábeis, 
orçamentários e financeiros, bem como as prestações de contas; 
III - analisar os demonstrativos e registros contábeis, providenciando 
o saneamento de proposições irregulares; 
IV - manter arquivo de documentos contábeis, facilitando a sua 
verificação pelos órgãos e auditorias; 
V - manter atualizado o plano de contas; 
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VI - anotar os registros contábeis da receita e da despesa da 
Assembleia Legislativa; 
VII - contabilizar, analiticamente a receita e a despesa e acompanhar 
os resultados da gestão financeira de acordo com os documentos 
comprobatórios; 
VIII - organizar, nos prazos determinados, balancetes, balanços e 
outros demonstrativos contábeis e emit ir empenhos; 
IX - elaborar relatórios contábeis; e 
X - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 6°. À Divisão de Pagamentos compete: 
I - utilizar as solicitações de provisões financeiras para suprir as 
contas bancárias, sendo uma conta referente à movimentação de 
despesas do exercício e outra a resto a pagar; 
II - colaborar na execução da proposta orçamentária, promovendo 
e atualizando a sua execução; 
III - coordenar e controlar as prestações de contas dos responsáveis 
por valores e dinheiro; 
IV - movimentar, guardar ou restituir valores e realizar pagamentos 
devidamente autorizados; 
V - emitir as ordens de pagamento referentes aos empenhos; 
VI - emitir, registrar e controlar os demais documentos de natureza 
financeira; e 
VII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 7°. À Divisão de Execução Orçamentária compete: 
I - acompanhar a execução do orçamento; 
II - elaborar as notas de crédito para reserva orçamentária; 
III - elaborar os respectivos empenhos das despesas autorizadas; e 
IV - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 23. A Superintendência de Compras e Licitações é constituída 
de: 
I - Departamento de Compras; e 
II - Comissão Permanente de Licitação. 

§ 1 °. À Superintendência de Compras e Licitações, órgão de 
planejamento, coordenação e execução superior das compras da 
Assembleia Legislativa, vinculado a Secretaria Administrativa, 
compete: 
I - a gestão das compras de bens e serviços; 
II - elaborar, conjuntamente com os diversos setores, o Planejamento 
necessário à racionalização das compras de bens e serviços; 
III - orientar e acompanhar a elaboração de projetos para 
contratação de obras e serviços; 
IV - cumprir e fazer cumprir o Estatuto das Licitações, o Regimento 
Interno, Resoluções, Atos da Assembleia Legislativa e demais 
instrumentos legais afins; 
V - assessorar a Mesa Diretora e mantê-la informada dos assuntos 
relativos as compras da Assembleia Legislativa; 
VI - coordenar a elaboração e aplicação de instrumentos normativos 
e manuais de gestão de compras; e 
VII - coordenar, supervisionar, orientar, executar e controlar as 
atividades inerentes às compras em geral, mantendo constante 
articulação com as demais unidades administrativas da Assembleia 
Legislativa. 

§ 2°. São atribuições do Superintendente de Compras e Licitações: 
I - dirigir, coordenar, acompanhar e controlar as atividades inerentes 
à gestão das Compras da Assembleia Legislativa; 
II - submeter à apreciação e aprovação do Secretário Geral a 
programação anual de compras, com seu respectivo orçamento, o 
relat ório anual de at ividades, trabalhos em andamentos, 
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instrumentos normativos elaborados e outros com vista a assegurar 
o funcionamento articulado do sistema de compras; 
III - delegar atribuições específicas aos servidores lotados na 
Superintendência, cujas competências sejam compatíveis com a 
natureza da área de trabalho; 
IV - assinar os documentos emanados da Superintendência e emitir 
correspondências afins; 
V - realizar reuniões técnicas ou administrativas, periodicamente, 
com os servidores lotados nas diversas unidades administrativas da 
Superintendência; 
VI - zelar pela manutenção de um ambiente de trabalho salutar e 
agradável e pelo alto nível de motivação dos servidores lotados na 
Superintendência; 
VII - desempenhar outras atribuições compatíveis com o cargo; e 
VIII - dirigir, supervisionar e avaliar os trabalhos das unidades da 
Superintendência, identificando a metodologia adequada e 
estratégias gerenciais proporcionando suporte para o exercício das 
competências da Assembleia Legislativa; 

§ 3°. Ao Departamento de Compras compete: 
I - acompanhar a programação orçamentária anual, com vistas à 
aquisição de bens e a contratação de obras e serviços solicitados 
pelas unidades da Assembleia Legislativa; 
II - auxi liar o Superintendente de Compras na elaboração, 
juntamente com as diversas Unidades da Assembleia Legislativa, o 
planejamento de aquisição de bens e da contratação de obras e 
serviços, de forma a evitar fragmentação de despesas; 
III - formalizar processos para aquisição de bens e contratação de 
obras e serviços, assim também encaminhá-los para tramitação nos 
diversos setores da Assembleia Legislativa, em cumprimento de 
disposições legais e regimentais; 
IV - fazer aferição e cotação de preços de mercado ou estimativa de 
custos, para fins de terminar a modalidade de licitação a ser adotada, 
inclusive em contratação de obra ou serviços de engenharia; 
V - manter atualizado o sistema de registro de preços praticados 
nas compras e nas contratações de execução de obras e serviços; 
VI - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; e 
VII - exercer outras competências compatíveis com a natureza do 
Departamento. 

§ 4º. À Comissão Permanente de Licitação compete: 
I - dirigir os certames licitatórios no âmbito da Assembleia Legislativa, 
exceto aqueles de competência de Comissão Especial de Licitação, 
mantendo o foco nos princípios da moralidade, economicidade, 
eficiência, eficácia e transparência e obedecendo à legislação em 
vigor, especialmente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
II - utilizar, preferencialmente, o sistema de registro de preços nas 
contratações mais comuns da Administração Direta e Indireta; 
III - processar a fase externa das licitações, submetendo os 
respectivos julgamentos à homologação e adjudicação da autoridade 
competente; 
IV - disciplinar tecnicamente as licitações em sua fase interna, a ser 
levada a cabo pelas unidades da Assembleia Legislativa; 
V - organizar e manter atualizado o Cadastro Geral de Licitantes da 
Assembleia Legislativa; 
VI - diligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de 
dados tenham a publicação necessária e a mais ampla divulgação, 
inclusive através da sua disponibilização na página da Assembleia 
na rede mundial de computadores, na forma da legislação específica; 
e 
VII - exercer outras competências compatíveis com as atividades 
da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 24. Ao Departamento Médico compete: 
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I - promover o atendimento médico de emergência e ambulatorial 
de Deputados, servidores da Assembleia e seus dependentes; 
II - manter atualizados os prontuários médicos dos pacientes pelo 
Departamento; 
III - fazer acompanhamento médico, exames de prevenção e assistir 
os servidores nas questões da segurança do trabalho; 
IV - conceder licenças médicas; 
V - proceder ao atendimento clínico, de emergência e ambulatorial 
da clientela neste Regulamento; 
VI - executar os serviços ambulatoriais de sua competência em 
estreita colaboração com a equipe médica; e 
VII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 25. O Departamento de Serviços Gerais é composto pelas 
Divisões de: 
I - Transportes; 
II - Almoxarifado e Patrimônio; 
III - Serviços Gerais; e 
IV - Comunicação e Expediente. 

§ 1 °. Ao Departamento de Serviços Gerais compete a coordenação, 
fiscalização e controle dos trabalhos de manutenção, limpeza, 
conservação dos bens, e o funcionamento das instalações hidráulicas 
e elétricas da Assembleia Legislativa. 

§ 2º. São atribuições do Diretor do Departamento de Serviços Gerais: 
I - supervisionar o funcionamento das instalações hidráulicas e 
elétricas, bem como de seus respectivos aparelhos; 
II - coordenar a execução dos serviços de manutenção e conservação 
do prédio da Assembleia Legislativa 
III - fiscalizar o consumo de combustíveis, peças e acessórios 
destinados aos veículos da Assembleia Legislativa; 
IV - controlar a utilização dos materiais de consumo; e 
V - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 3°. À Divisão de Transportes compete: 
I - manter, rigorosamente, em perfeito estado de conservação e 
uso, os veículos de propriedade da Assembleia Legislativa; 
II - informar, por escrito, à Diretoria, todas as ocorrências irregulares; 
III - providenciar o estacionamento, nos lugares próprios, dos 
veículos dos Deputados e Diretores; 
IV - providenciar o abastecimento dos veículos e vistoriá-los para 
fins de lavagem e lubrificação; 
V - definir escala de trabalho e estabelecer regime de rodízio entre 
motoristas; 
VI - providenciar e fiscalizar a execução dos serviços nos veículos, 
mantendo fichas próprias de controle; 
VII - zelar pela manutenção preventiva e corretiva das viaturas e 
opinar sobre renovação da frota; 
VIII - promover cursos de capacitação e manutenção de veículos, 
primeiros socorros, direção defensiva e relacionamento publico; 
IX - organizar o serviços de garagem, cuidando da guarda dos 
veículos, registrando a hora de saída e retorno de cada veículo, a 
quilometragem, elaborar roteiro de viagem e o consumo da cada 
um, para apresentação mensal; 
X - atender a requisição de veículos feita por membros da Mesa e 
Deputados, dando ciência prévia ao titular do Gabinete ao qual o 
veículo pertence; e 
XI - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 4°. À Divisão de Almoxarifado e Patrimônio compete: 
I - providenciar os balancetes mensal e anual; 
II - coordenar levantamento dos materiais físicos e contábeis; 
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III - fornecer dados, acompanhamento de bens permanentes físicos 
e contábeis; 
IV - atender as requisições encaminhadas à Divisão; 
V- conferir o registro e a declaração de recebimento de material; 
VI - supervisionar o levantamento anual dos custos com a aquisição 
de material, para elaboração da proposta orçamentária da Assembleia 
Legislativa; 
VII - providenciar a recuperação e conservação dos bens patrimoniais 
da Assembleia Legislativa; e 
VIII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 5°. À Divisão de Serviços Gerais compete: 
I - executar os serviços de conservação, manutenção e limpeza do 
prédio e instalações, jardinagem, equipamentos, mobiliário e material 
permanente da Assembleia Legislativa, inclusive em anexos; 
TI - guardar as peças e materiais necessários para o desempenho 
dos cargos e controlar o consumo e utilização; 
III - abrir e fechar as portas do edifício da Assembleia Legislativa e 
dos prédios anexos, nos horários determinado por autoridades 
superiores; 
IV - coordenar os serviços de copa e cozinha; 
V - promover aquisição, distribuição e controle dos materiais para 
limpeza; 
VI - impedir a permanência de objetos determinados, lixo e entulhos 
nos locais próximos às entradas, bem como no interior das 
dependências da Assembleia Legislativa; 
VII - executar atividades de remoção, montagem e desmontagem 
mobiliário e seus componentes; 
VIII - executar serviços de pintura e alvenaria; 
IX-manter em bom estado de conservação os telhados e calhas da 
Assembleia Legislativa; e 
X - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 6°. À Divisão de Comunicação e Expediente compete: 
I - dirigir e supervisionar as atividades de comunicação e protocolo 
geral; 
II - enviar, receber e distribuir jornais, revistas e demais 
correspondências em geral; 
III - encaminhar as correspondências dos Deputados, Secretarias, 
Departamentos e Divisões aos Correios; 
I V - controlar gastos com selos dos Deputados, Secretarias, 
Departamentos e Divisões; 
V - receber, efetuar e controlar as ligações telefônicas da Assembleia 
Legislativa; 
VI - controlar os serviços realizados na área de telefonia, agilizando 
as solicitações à Empresa mantenedora: 
VII - emitir relatório mensal das solicitações e serviços realizados; 
VIII - manter agendas de ramais, categorias, senhas e telefones 
atualizados; 
IX - conferir, protocolar, registrar, rubricar e numerar os documentos 
encaminhados à Assembleia Legislativa, anotando o número de 
origem, a data de expedição, o assunto, a data de entrada e a 
tramitação; 
X - registrar e distribuir correspondências encaminhadas para os 
Gabinetes, Secretarias, Departamentos e Divisões; e 
XI - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 26. A Secretaria de Planejamento e Modernização da Gestão é 
composta das seguintes unidades gerenciais: 
I - Departamento de Planejamento Geral; e 
II - Departamento de Informática. 

§ 1 °. À Secretaria Planejamento e Modernização da Gestão compete, 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades 
específicas dos Departamentos e Divisões a ela subordinados. 
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§ 2º. São atribuições do Secretário de Planejamento e Modernização 
da Gestão: 
I - orientar e fiscalizar a execução das atividades dos Departamentos 
que lhe são subordinados, cumprindo e fazendo cumprir as ordens 
do Secretário Geral; 
II - despachar com o titular da Secretaria Geral, nos assuntos 
pertinentes aos departamentos vinculados a Secretaria de 
Planejamento e Modernização da Gestão; 
III - sugerir ao Secretário Geral a lotação de servidores nos 
departamentos vinculados à Secretaria de Planejamento e 
Modernização da Gestão; 
IV - apresentar ao Presidente da Assembleia sugestões ao Poder 
Executivo sobre o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
V - submeter ao Presidente da Assembleia a proposta orçamentária 
da Assembleia Legislativa; 
VI - submeter ao Presidente da Assembleia a proposta do Plano 
Plurianual da Assembleia Legislativa; 
VII - comunicar ao Secretário Geral, mensalmente, a ocorrência de 
vagas no quadro de pessoal; 
VIII - executar serviços auxiliares que lhe forem determinados; e 
IX - exercer outras atribuições pertinentes ao exercício do cargo ou 
que lhe forem designadas pelas autoridades superiores. 

Art. 27. O Departamento de Planejamento Geral é composto pelas 
Divisões de: 
I - Planejamento Público; 
II - Modernização Gerencial; e 
III - Qualidade da Gestão. 

§ 1 °. Ao Departamento de Planejamento Geral compete a 
coordenação, orientação, fiscalização e controle dos trabalhos 
pertinentes, dando suporte técnico ao planejamento tático e 
estratégico da Assembleia Legislativa. 

§ 2º. São atribuições do Diretor do Departamento de Planejamento 
Geral: 
I - definir as políticas e diretrizes para a elaboração de projetos no 
âmbito da Assembleia Legislativa; 
II - coordenar a elaboração de planos, programas e projetos da 
Assembleia Legislativa; 
III - analisar e instruir as solicitações de informações de ordem 
técnica e econômica; 
IV - emitir pareceres e elaborar relatórios técnicos periódicos 
referentes à evolução/execução de projetos da Assembleia 
Legislativa; 
V - buscar junto aos órgãos federais, agências de desenvolvimento 
e fomento os mecanismos de captação de recursos e linhas de 
financiamentos disponíveis, necessárias para subsidiar os programas 
e respectivos projetos da Assembleia Legislativa; 
VI - gerar informações que subsidiem as ações da Assembleia 
Legislativa; 
VII - desenvolver o processo de planejamento-orçamentário, 
utilizando-se das técnicas de elaboração de orçamentos e 
cronogramas, como instrumentos administrativos para a melhoria 
da eficiência dos serviços públicos; 
VIII - orientar aos diversos setores da Assembleia Legislativa em 
todas as fases do processo de elaboração e acompanhamento do 
orçamento; 
IX - realizar estudos e encaminhar sugestões ao Secretário de 
Planejamento e Modernização da Gestão sobre o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO do Estado; 
X - elaborar e submeter ao Secretário de Planejamento e 
Modernização da Gestão a proposta orçamentária da Assembleia 
Legislativa; 
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XI - elaborar e submeter Secretário de Planejamento e Modernização 
da Gestão a proposta do Plano Plurianual da Assembleia Legislativa; 
XII - coordena a avaliação da execução orçamentária, financeira e 
física dos programas e ações do Plano Plurianual da Assembleia 
Legislativa; e 
XIII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 3°. À Divisão de Planejamento Público: 
I - fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária 
da Assembleia Legislativa; 
II - fornecer subsídios para a elaboração do Plano Plurianual da 
Assembleia Legislativa; 
III - coordenar a avaliação e monitoramento da execução 
orçamentária, financeira e física dos programas e ações do Plano 
Plurianual da Assembleia Legislativa; 
IV - providenciar, por determinação superior, a movimentação dos 
créditos orçamentários da Assembleia Legislativa, através do órgão 
próprio; e 
V - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 4°. À Divisão de Modernização Gerencial compete: 
I - buscar junto aos órgãos federais, agências de desenvolvimento 
e fomento os mecanismos de captação de recursos e linhas de 
financiamentos disponíveis, necessárias para subsidiar os programas 
e respectivos projetos de modernização da Assembleia Legislativa; 
II - elaborar e executar os projetos técnicos de modernização da 
Assembleia Legislativa; 
III - propor alterações e modificações nos projetos de modernização 
da Assembleia Legislativa; 
IV - acompanhar, a implementação das ações dos projetos de 
modernização de forma articulada e integrada com os demais setores 
da Assembleia Legislativa; e 
V - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ s0 • À Divisão de Qualidade da Gestão compete: 
I - implantar e coordenar o Programa Nacional de Gestão Pública 
e Desburocratização - GesPública, no âmbito da Assembleia 
Legislativa; 
II - emitir pareceres e elaborar relatórios técnicos periódicos 
referentes à evolução/execução de projetos da Assembleia 
Legislativa; 
III - gerar informações que subsidiem as ações da Assembleia 
Legislativa; e 
IV - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 28. O Departamento de Informática é composto pelas Divisões 
de: 
I - Suporte e Operação; e 
II - Desenvolvimento de Sistema. 

§ 1 °. Ao Departamento de Informática compete a coordenação, 
orientação, fiscalização e controle dos traba lhos pertinentes, dando 
suporte técnico ao planejamento, implantação e manutenção dos 
sistemas automatizados de informação, subsidiando a elaboração 
de planos e programas destinados ao desenvolvimento e utilização 
de tecnologias de informação. 
§ 2°. São atribuições do Diretor do Departamento de Informática: 
I - executar as atividades de processamento automáticos de dados; 
II - efetuar a implantação, documentação, avaliação e manutenção 
dos sistemas, bem como elaborar manuais de instrução para 
utilização pelos usuários; 
III - executar as atividades de organização e métodos, voltados 
para os sistemas de informações computadorizados; 
IV - promover o intercambio de dados com entidades conveniadas; 
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V - atender as necessidades de assistência técnica aos serviços de 
hardware e software dos sistemas informatizados da Assembleia 
Legislativa; 
VI - promover a capacitação e atualização técnica do pessoal 
encarregado do serviço de informática; 
VII - executar especificações para aquisição e contratação de 
serviços e equipamentos de informática; 
VIII - manter e dar suporte às redes do sistema informatizado; 
IX - manter sob sua guarda os manuais atualizados de softwares 
adquiridos pela Assembleia Legislativa e responsabilizar-se pelo seu 
funcionamento; 
X - controlar o cumprimento dos contratos relativos a sua área de 
atuação; 
XI - executar, periodicamente, de acordo com as normas especificas, 
os procedimentos de cópias do sistema, visando a manutenção da 
segurança das informações; e 
XII- executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 3°. À Divisão de Suporte e Operação compete: 
I - prestar atendimento aos gabinetes, secretarias, departamentos 
e divisões no tocante à utilização de Software; 
II - prestar atendimento na utilização de software de rede; 
III - orientar o uso dos aplicativos para obtenção de um bom 
funcionamento e zelar pela conservação e funcionamento dos 
softwares; 
IV - providenciar atendimento às reivindicações e necessidades dos 
gabinetes, secretarias, departamentos e divisões, no tocante a 
defeitos e mau funcionamento dos equipamentos; 
V - controlar a qualidade dos serviços técnicos e exercer o controle 
dos prazos e observância das garantias; 
VI - elaborar e manter arquivos de documentação sobre os 
equipamentos: microcomputador, terminal de vídeo e impressoras, 
anotando o correspondente numero de série e outras especificações 
técnicas; 
VII - executar periodicamente cópias de segurança, gerenciar e 
monitorar a rede; 
VIII - garantir a segurança e a integridade das informações; 
IX - manter e atualizar a página da Assembleia Legislativa, bem 
como executar outros serviços relacionados à Internet; 
X - desenvolver projetos em web designer para atendimento de 
páginas para os deputados, secretarias, departamentos e divisões; 
XI - prestar suporte, auxi liando quando necessário, para o 
funcionamento e operação do sistema de multimídia do plenário e 
dos equipamentos de videoconferência; 
XII - providenciar backup diário dos diversos arquivos e programas 
existentes no sistema; 
XIII - instalar ou acompanhar a instalação de novos equipamentos; 
XIV - efetuar a instalação e configuração de programas diversos; 
XV - realizar atendimento preventivo na forma de visitas periódicas 
aos gabinetes, secretarias, departamentos e divisões; 
XVI - controlar a documentação da diretoria; 
XVII - apresentar relatório mensal sobre os atendimentos efetuados; 
e 
XVIII - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

§ 4°. À Divisão de Desenvolvimento de Sistema compete: 
I - desenvolver e implantar sistemas novos de informação; 
II - zelar pela manutenção e atualização dos sistemas; 
l1I - instruir os usuários dos sistemas até o seu pleno funcionamento; 
rv - criar aplicativos para informação das atividades especificas dos 
gabinetes, secretarias, departamentos e divisões; 
V - sugerir substituição de equipamentos com problemas; 
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VI - orientar o uso dos aplicativos para obtenção de um bom 
funcionamento; 
VII - zelar pela conservação e funcionamento dos softwares; e 
VIll - executar quaisquer outras atividades correlatas ao serviço. 

Art. 29. A Escola do Legislativo é composta pelas seguintes unidades: 
I - Diretoria Geral; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Pedagógico; 
IV - Divisão de Eventos: 
V - Divisão de Pesquisas; 
VI - Divisão de Núcleo de Cursos; e 
VII - Divisão de Projetos Pedagógicos. 

§ 1 °. À Escola do Legislat ivo compete implementar ações 
educacionais observando e cumprindo os princípios e os fins da 
educação nacional estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual 
e na Lei nº. 9394/96 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN), desenvolvendo Programas e Projetos, podendo, via Poder 
Legislativo, celebrar convênios, com faculdades, institutos ou 
instituições credenciadas, que correspondam às necessidades do 
planejamento, para ministrar cursos, no todo ou em parte, ou para 
efetuar pesquisas e outros projetos e eventos que atenda o interesse 
da Assembleia Legislativa. 

§ 2º. À Diretoria Geral compete: 
I - representar a Escola em assuntos específicos junto à Assembleia 
Legislativa e instituições externas; 
II - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, Resoluções, Atos 
da Assembleia Legislativa e demais instrumentos legais afins; 
III - estabelecer normas operacionais e administrativas que regerão 
as ações da Escola do Legislativo, respeitados os instrumentos legais; 
IV - promover articulações com entidade de caráter social tas como 
convênios, contratos, acordos ou termos de colaboração técnica, 
com entidades e municípios, de conformidades com as orientações 
da Mesa Diretora, para a realização de eventos pedagógicos; 
V - encaminhar aos órgãos convenientes, no que couber, nos prazos 
regulamentares, para efeito de acompanhamento da execução, a 
programação de trabalho e relatórios anuais de atividades; 
VI - administrar os Recursos Humanos lotados na Escola do 
Legislativo e manter constante articulação com a Unidade de 
Recursos Humanos da Assembleia Legislativa; 
VII - organizar comissões de estudo, pesquisa ou de trabalho para 
desenvolver atividades específicas e de interesse da Assembleia do 
Legislativo, bem como, propor, à Mesa Diretora, a designação de 
Comissões Temporárias; 
VIII - implantar, coordenar, avaliar e controlar as ações pedagógicas 
e administrativas da Escola do Legis lativo, de forma global e 
integrada, através das ações desenvolvidas pelos Departamentos e, 
por meio destes, as ações das Divisões, como meio de obter 
procedimentos sistemáticos e eficazes; 
IX - planejar, anualmente as ações da Escola do Legislativo, com 
respectivo orçamento e executar dento de suas competências, a 
aplicação financeira; 
X - promover e coordenar estudos sobre a filosofia da Escola do 
Legislativo e desenvolver programas de modernização administrativa, 
buscando, permanentemente, redução do desperdício, unidade 
gerencial e procedimentos sistêmicos com objetivo de assegurar o 
seu contínuo aperfeiçoamento, para cumprimento de sua missão; 
XI - supervisionar, controlar e dirigir as atividades de preservação e 
publicação de matérias jornalísticas relativas à Escola do Legislativo, 
conjuntamente com o Departamento de Comunicação da Assembleia 
Legislativa; 
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XII - acompanhar os processos relativos a convênios, contratos, 
acordos ou termos de colaboração técnica, com entidades e 
municípios, de conformidade com as orientações da Mesa Diretora; 
XIII - promover estudos sobre a filosofia, metodologia e estratégias 
de ação da Escola do Legislativo, com o objetivo de assegurar o seu 
contínuo aperfeiçoamento, para cumprimento de sua missão; 
XIV - manter relacionamento interinstitucional com entidades 
governamentais e não governamentais, com vista à execução da 
programação de trabalho da Escola do Legislativo; 
XV - propor a mesa Diretora o recrutamento temporário de 
professores, palestrantes e conferencistas; 
XVI - realizar reuniões técnicas ou administrativas, periodicamente, 
com os servidores lotados na Escola do Legislativo; 
XVII - prover as necessidades de material para o desenvolvimento 
dos programas, manter o serviço administrativo da Escola, elaborar 
e emitir correspondência, por meio da Secretaria Geral da Escola; e 
XVIII - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos pela Mesa 
Diretora, concernentes às atividades da Escola do Legislativo. 

§ 3°. São atribuições do Diretor do Departamento Administrativo: 
I - coordenar e assessorar campanha, controlar e avaliar as atividades 
de apoio administrativo e recursos humanos da escola do Legislativo; 
II - coordenar o desenvolvimento de um trabalho integrado dos 
setores componentes da Escola; 
III - realizar atividades administrativas e serviços de suporte em 
geral, oferecendo condições do pleno funcionamento de suas 
atividades; 
IV - prestar toda a assistência e colaboração necessária ao bom 
andamento dos serviços de secretaria, como agenda, 
correspondência, informações, segurança, processos administrativos, 
monitoramento de todos os serviços e projetos em andamento na 
Escola do Legislativo; 
V - acompanhar os processos relativos a convênios com entidades e 
municípios e prestar assessoria técnica em conformidade com as 
orientações da Mesa da Assembleia; 
VI - assessorar a Secretaria Executiva e mantê-la informada dos 
assuntos de administração e Finanças da Escola do Legislativo; 
VII - propor diretrizes e normas relativas à sua área de atuação, em 
articulação com as demais unidades; 
VIII - administrar os recursos financeiros devidamente autorizados 
matérias patrimoniais, serviços gerais, transportes, documentação 
e comunicação administrativa da Escola do Legislativo; e 
IX - desenvolver outras com petências compatíveis com o 
Departamento, quando determinadas pelo Diretor Geral. 

§ 4°. São atribuições do Diretor do Departamento Pedagógico: 
I - desenvolver atividades pedagógicas, tais como: treinamentos, 
ciclos de reuniões, palestras, seminários, encontros, congressos e 
outros, possibilitando o aperfeiçoamento profissional do publico alvo; 
II - elaborar e executar a programação de cursos, palestras, 
programas e projetos a serem oferecidos pela Escola; 
III - coordenar, acompanhar e avaliar o desempenho dos instrutores, 
professores e conferencistas; 
IV - coordenar, acompanhar e avaliar o plano de ação das Divisões 
vinculadas ao Departamento, em consonância com o projeto 
pedagógico institucional da escola; 
V - orientar e acompanhar os Instrutores quanto às ações didático­
pedagógicas como elaboração de planejamento de ensino e planos 
de aula; 
VI - or ientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução do 
planejamento de ensino em cada período letivo, avaliando seu 
rendimento, detectando fa lhas e promovendo meios para corrigi­
las; 
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VII - promover e dinamizar atividades que propiciem o contínuo 
aperfeiçoamento e atualização profissional dos instrutores; 
VIII - proporcionar atividades que propiciem a interação escola­
comunidade; 
IX - orientar e acompanhar o desenvolvimento dos programas 
pedagógicos, por meio de projetos, com planejamento adequado 
ao público alvo; 
X - manter atualizados os cadastros e registros dos alunos, 
professores, instrutores, conferencistas, especialistas e entidades 
conveniadas, providenciar os diários de classe ou listas de presença, 
preparar certificados, lavra r atas das reuniões, elaborar a 
correspondência afim; e 
XI - desenvolver outras competências compatíveis com o 
Departamento, quando determinadas pelo Diretor Geral. 

§ 5°. À Divisão de Eventos compete: 
I - programar e realizar, palestras, debates e seminários em parcerias 
ou convênios com instituições educacionais e científicas; 
II - promover o intercâmbio de informações e experiências com 
instituições públicas e privadas em todo o país, em assuntos atinentes 
ao parlamento em torno do campo temático de suas comissões; 
III - promover seminários e ciclos de palestras sobre temas atuais 
da realidade político-brasileira; e 
IV - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 6°. À Divisão de Pesquisa Compete: 
I - fomentar pesquisas técnico-acadêmicas inerentes ao Poder 
Legislativo, em cooperação com outras instituições de ensino médio 
e superior; 
II - aproximar o Poder Legislativo da sociedade, por meio de projetos 
de educação e política e mecanismos de participação popular, visando 
o fortalecimento do Poder como instrumento essencial ao 
democrático exercício da cidadania; e 
III - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 7°. À Divisão de Núcleo de Cursos compete: 
I - oferecer aos servidores do Poder Legislativo os recursos 
necessários por meio de programas de formação, aperfeiçoamento 
e especialização, para assegurar a qualidade de suas atividades, 
ampliando sua formação em assuntos técnicos, administrativos e 
legislativos junto aos parlamentares e a sociedade; 
II - proporcionar ao servidor conhecimento básico para o exercício 
de qualquer função dentro do Poder Legislativo Estadual e Municipal; 
III - oferecer aos parlamentares e aos servidores a oportunidade 
de melhor de se identificarem com a missão do Poder Legislativo, 
dando-lhes condições de subsidiarem a elaboração de proposições 
em geral; 
IV - oferecer aos servidores possibilidades de complementarem ou 
continuarem seus estudos em todos os níveis de escolaridade; 
V - oferecer a profissionalização e capacitação para os servidores 
de Câmaras e Prefeituras Municipais e Comunidades, através de 
convênios e termos de cooperação; e 
VI - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 8°. À Divisão de Projetos Pedagógicos compete: 
I - planejar, supervisionar, controlar e avaliar os trabalhos de caráter 
técnico-pedagógico da Escola do Legislativo, estabelecendo a 
metodologia adequada e estratégias de ação na área pedagógica, 
propiciando melhoria na qualidade dos serviços oferecidos; 
II - assessorar, supervisionar, controlar e avaliar os traba lhos de 
caráter técnico-pedagógicos da Escola do Legislativo, estabelecendo 
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a metodologia adequada e estratégias de ação na área pedagógica, 
propiciando melhoria da qualidade dos serviços oferecidos; e 
III - exercer outras competências compatíveis com a natureza da 
Divisão. 

§ 9º. A Escola poderá dispor de instrutores permanentes e 
temporários, obedecido ao disposto nos artigos 57 a 61 da Lei 
Complementar n° 326, de 10 de novembro de 2005. 

§ 10. Consideram-se alunos os servidores do Poder Legislativo e 
seus respectivos dependentes, parlamentares, estagiários, servidores 
dos demais Poderes Públicos, servidores ou colaboradores de 
entidades parceiras e comunidade em geral, regularmente inscritos 
nos cursos oferecidos pela Escola do Legislativo. 

§ 11. A inscrição de candidatos nos cursos será feita mediante 
preenchimento da Ficha de Inscrição, na Secretaria Geral da Escola 
do Legislativo. 

§ 12. A Escola poderá reservar vagas para atendimento à demanda 
de outras instituições. 

§ 13. O rendimento do aluno nos cursos será objeto de avaliação, 
cujos instrumentos serão escolhidos pelo Instrutor, de acordo com 
a natureza do conteúdo e metodologia adotada, para medir, 
preferencialmente, a percepção de relações e a compreensão de 
fatos e conceitos, visando o aprimoramento dos currículos e das 
metodologias adotadas, buscando o aperfeiçoamento do processo 
ensino-aprendizagem. 

§ 14. Considerar-se-á aprovado o aluno que obtiver, no mínimo, 60 
(sessenta) pontos de aproveitamento do conteúdo ministrado e 
freqüência igual ou superior a 75 % (setenta e cinco por cento) em 
cada curso, cuja freqüência será registrada, pelo Instrutor, no diário 
de classe ou em folha de presença fornecida pela Secretaria Geral 
da Escola do Legislativo. 

Art. 30. A Corregedoria Administrativa tem como unidades o 
Gabinete da Corregedoria e o Cartório da Corregedoria. 

§ 1 º. Compete à Corregedoria Administrativa: 
I - determinar levantamento e fazer a revisão dos feitos 
administrativos, de ofício ou mediante determinação do Presidente 
da Assembleia Legislativa, por qualquer membro da Mesa Diretora 
e pelo Secretário Geral, mediante denúncias formuladas de forma 
tácita ou expressa que porventura sejam apresentadas, exceto 
aquelas denúncias da competência da Corregedoria Parlamentar; : 
II - abrir sindicância para apurar responsabilidades dos servidores 
denunciados, com vistas a coibir ações lesivas e abusivas que venham 
a transgredir os deveres do servidor público previsto no Regime 
Jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
- Lei Complementar nº 68/1992; 
III - promover todos os atos, desde sua abertura até a decisão 
final, na qual deverá relatar os motivos que os originou, as provas 
coligidas na instrução, concluir com um relatório e, se procedente, 
indicar a punição aplicável ao infrator, garantindo-se aos acusados 
o direito a ampla defesa e ao contraditório; 
IV - requisitar auditoria em qualquer tipo de feito administrativo, 
dentro do âmbito geral da Assembléia Legislativa, nominando 
auditores e dando prazo para conclusão; e 
V - instaurar processo administrativo e relatá-los, encaminhando­
os à superior decisão. 
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§ 2°. São atribuições do Corregedor Administrativo: 
I - exercer a direção, orientação, coordenação e organização dos 
trabalhos e do cartório da Corregedoria; 
II - expedir portarias para abertura de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares; 
III - nomear os membros da Comissão de Sindicância e de Processo 
Administrativo Disciplinar; 
IV - chamar o feito à ordem para corrigir nulidades; 
V - declarar nulidades de feitos de sua área de atuação; 
VI - instaurar outros procedimentos para corrigir vícios formais; 
VII - expedir notificações e intimações, ofícios e ordens de missão; 
VIII - relatar feitos; 
IX - efetuar encaminhamentos de processos e comunicações oficiais 
referentes a feitos de sua competência; 
X - ouvir testemunhas; 
XI - determinar autuação de processos e requisitar auditoria em 
quaisquer feitos administrativos; e 
XII - despachar com o Secretário Geral, matéria de sua área de 
atuação. 

§ 3°. Ao Cartório da Corregedoria Administrativa compete: 
I - encaminhar as notificações e intimações; 
II - dar vistas dos autos às partes interessadas; 
IlI - certificar o cumprimento de prazos; 
IV - encaminhar ofício, autuar feitos e registrar- lhes o andamento; 
V - juntar petições e documentos; 
VI - autenticar cópia de documentos; 
VII - apanhar assinatura dos depoentes e tomar a termo qualquer 
denúncia em cartório;a: 
VIII - juntar petições e documentos; e 
IX - fazer conclusão ao Corregedor-Chefe. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Os Secretários, Superintendentes, Diretores e Chefes 
deverão supervisionar, acompanhar e exigir de seus subordinados 
que o trabalho seja desempenhado com absoluta dedicação, 
propiciando metodologia adequada, estratégias gerenciais e 
administrativas, sempre visando mais eficiência e melhor 
produtividade da sua unidade de trabalho. 

Art. 32. O organograma geral da Assembleia Legislativa é o 
constante do Anexo I e os organogramas das unidades 
administrativas são os constante dos Anexos II a VIII deste Ato, 
elaborados em conformidade com a Lei Complementar n° 326, de 
10 de novembro de 2005, e com a Lei nº 1.726, de 10 de abril de 
2007. 

Art. 33. Fica revogada a Resolução nº 11/06-MD, de16 de outubro 
de 2006. 

Art. 34. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde a vigência da Lei Complementar nº 613, 
de 21 de março de 2011. 

Assembleia Legislativa, 1 º de fevereiro de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente em exercício 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
2º Vice-Presidente 



N°010 ANAIS 2011 DIÁRIO DA ALE-RO 7 DE FEVEREIRO DE 2012 Pág. 61 

?: 

i ~: 
I" 

"' ~ <"I 
e, 

o ~ ~ i:: 
;;; fi 
"' •· o ,,, ,,, 
:ri ,,, 

g ,. 
,. ~ 
i ;: 
a ''! 
~ 

:.. 
"' 'i: "' 

'> '" ii: '" e, 
f. JI m 

~ 
.ll 

.i'-

~ 
~ ú 

J_ o 

" .. ,. _;; 
f;g 11 
'=' ~• 
~ 

,--
:. 
V. :,;, 

~ m n 
4 OI 

1 

l ;i, =-.. m (/1 

'" (/') 
u m ,,. --.. :;" rp ,., 
" .-. -p; ,... ,. 

rn '!) -~ j; 
> t"" 

mo 
f 0 ;o 

/j5(j'J 

i "' ~~ "' >:: f\ ;E ,,, ,, 
•I' -=º n m ,,. 

~~ i "' ,;, u 
s: m- ;11 º> 

~ '!1 OE: :, o 

~t; 

... ,. 
$! 111> ., 

(./)Q "J:-•n ~m 
~1 r: · ;i::; 
~)! º> O,-i~ o 

111 

•; ;;;;;, 
1..:> ~: z ,.., 
o '" .;_, o-

~ ~~ 
JI z m 

~<I w v • p 
' ",J 

... ,:-, 

~J _JJ ~ i,i ,., 
a~; ~ t 

o ,.. ~~i1 Q 
v • 

~a o 
Ili .. li 
~ 

:>l u 
o 
"' .. ,~ 

"' .. , 
" '" -;; •'.' 

JI 

8 m 
~ r. ... , 

e. ;; 

~ " [ ~ 
o -1 ~· :IJ 
"' r;, ,., 
u 
o 
Jl 

> 
~" P. ~ ,:; 

~ '" ~li '" ~ 0 1 ~~ V 
m "' ~~ ~ ~ ~,:: Jl ,. 



Pág. 62 ANAIS 2011 

O \1SÁO :)E PR01EcJ.O lê 
FCUCIA.VEUTÓ 

DIÁRIO DA Ã l E- R O 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

ORGANOGRAMA 
PRESIDÊNCIA 

ANEXO li 

ORGANOGRAMA 
POLÍCIA LEGISLATIVA 

OM~'O e~ ;xp:..e..:;r:t-E t 
~C~~t?LE. 

OM :.l :>~ P_í&u:loÇÔêS ~ 
A "V-JS 

DE.~J..R·~:;1;,,-0 :,; 
:.OMUt.lCA.~ :.OCL>-

.O.NEXO 111 

O"'.-:s.t.o o.: 1r,.-~':.snA;Ao. 
ttlFO~Lv..clO: ccm;;;ct.e 

CFEAA~1::11;J. 

ORGANOGRAMA 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

e~'"'~ iE c;..~ECP--E.TAAI.\ 
L=G~LAT'\'A. 

ASS:SSOR~ CII rlE~A 
OtP.:ITC: U 

ANEXO.V 

OEO/,;. . .. ,.~-o :)E ;._H)IC A 
:=i:c :t-.. •;JI) FÁ.'-Â\tE!lTAF 

CºJTSÁj ~; E'!"'i1-005. 
F:"SO'. ,SA; i;" 1:i=c\w ""co;s 

LEO SJ..Tl'N,$ • 

Orr~ ~EJ.PC-0 ~ 
;.n,r=:,,:.r:s ;:;.;;_.t.11.:1.-.a.R.e..::: 

CiJlS~ :ie.=~CUME.N1"'-CÃO ê 
A.~C.:Ji\tO • 

N°010 



(V) 
\D 

01 ,ro 
CI.. 

N 
~ 
o 
N 
w 
Q 

~ ... 
w 
a: 
w 
a'.; ,. 
w 
Q 

" 
o 
ai:: 

1 ... ... 
e 

e 
Q 

o -ai:: 
•C -Q 

~ 
~ 

o 
N 

U) ... 
e( 
z 
e( 

o 
.-t 
o 
o z 

SUPEP '-'~~r;trtCAo; 
nECURS::>S ~IJ!i,U,.,:,s 

OEº"-~'·"'•"'º OE <lEsrA:) t\E 
F!:5=~A.= 

On: SÃO CÊ CA!l!I.Hl'\ô E 
VO'W.lÇl:S 

o v ,sJ..ooE c;;;;rAOCE 
F ESSOA... EST.Ai\.1./t.~~O 

Orl SÃO oe G:S lÃO OE 
=ES.S:OP.L C.0\1 .SS ,:,,i~ 

or.rs .t.o CE TREl tl"-Vill TO E 
SE-EÇ-ÃO OE FESSOA.. 

SUP,FIJ\- !:r,C~MCIA~ 
f ,tl.&tlÇ.J.:S 

ORGANOGRAMA 
SECRE TARlA ADMINISTRATIVA 

G.<er.ETE e .. SECPrflo.PIA 
1'Dll.ltUS".'RA.Tr1A 

S,>?EcR1~Ttt1Dt'~AOE 
:or,IP<AS E L•:·-.r.çt:s 

~P.A..RTJIV~'JTO r",lJ.-\.,::E no OEP~J\T).\IE'ITC Oi; C.Cll?AAS COII ssAo ~:Rl~ .. ,Et. ·= e. 
t.l :ITA.)Ã.O 

ow.s.1.0 OE cor1r• s 1, 10AOE 

DIV,S.l.O CE PAG.r.~rnos 

01'/lSÃO Cit U[Cuc.r.o 
ORÇ,l.','.St;TtP.IÀ 

O!.r,1,~11-,,!~TO OE ~~~'lrY~S 
G!:R>I!, 

orvs.!o 0ETRS.UVOG.TE s 

CN'S~O OE nL\IOAA~1'-.00 E 
rATRtf/.Ô.\ O 

0 ,'I SÁO CE SiRV~OS OfRAIS 

CV s.r.o Cf CCV~I'. CAÇÁO E 
E.XPECEtITT 

ANEXO V 

:-CFM i.At/~NTO ltECICO 



Pág. 64 ANAIS 2011 DIÁRIO DA Ã L E-R O 7 DE FEVEREIRO DE 2012 NºOlO 

ORGANOGRAMA 
SECRETARIA PLANEJ.O,MENTO E MODERNIZAC.3.0 DA 

0~=-A~iA.\t__;I,-~ :!E 
PL.il.~JA.\lENTO GE:"'-u\J. 

c r11:::Ao ~,s P J,,.,~~V.'IEJHO 
F(.r: wco 

0 11/1!.ÃO OS: MCC:E.P.N .:AC:.0 
G::.-tNCIAt . 

C Vl~O :,~ O~C'ACE o..:.. 
jE.SíÂ.~ 

OMõ~ CE E'\/Etfl'OS 

or.,s.toc; .=csc.,..s.a.s. 

o."\isAo :>: m .. c-L.E::::: ce. 
:u;:,sos 

or15,\:,. OE P'l't"'O.':.TOS 
Pi:..-=14GÕGt::=s 

GESTÃO . 

I.:."'-= fl: , :. :)AE= ... n.=iA:..~O = 
p:..A,•;.E.!k\1E'JTO E 

L'lCOL~'JO~O J.\.GtST!C 

ORGANOGRAMA 
ESCOLA 00 LEGISLATIVO 

c:.~A;:r·· .... ~\·&~ TO ::>E. 
IUFC ~\• .. L, TI:;. 

o:v'!AO CE LtO~iE..~ 
o.=;:R;.,_AO 

Of•t~l~ Ct ~E~E·. I0-','1M::..,-:, 
OE. 'S.STE1!J.3 

c(eA_r,.w.u,~.~o 
.C\.' 1 ._ S ÍRÁ71'!/0 

ORGANOGRAMA 
CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA 

G.;s1,ErE ,.,..~4C..fGEOOC:V.. 
,Cll,l'~ISl::;;ATr:~ 

ANEXO VI 

ANEXO VIII 


